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ILMO. SR. (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA fy!UNICIPAL DE CAJAMAR 

Pregão Presencial nº. 049 /20 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

FASE HABILITATÓRIA 

,-

OFOS SERVIÇOS PREDIAIS LTDA. já qualificada nos autos do 
procedimento em epígrafe vem, tempestivamente, por meio de seu 
representante legal abaixo assinado, apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO diante da habilitação equivocada da empresa ALTA 
REGULARIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. ( 
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Preliminarmente. 

OFOS SERVIÇOS PREDIAIS LTDA. participou regularmente do 
procedimento licitatório em epígrafe com fito Contratação de empresa 
especializada para adequação das instalações do Sistema de Combate a 
Incêndio de 13 (treze) unidades Escolares da rede municipal de ensino, 
seguindo os projetos aprovados que serão fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Cajamar, com entrega final do A VCB e CLCB sendo 
responsabilidade da contratante, conforme Termo de Referência que integra o 
Edital como Anexo II 

Ocorre que, a Comissão de Licitações responsável pelo certame, em 
sessão realizada em 16/09/2020, decidiu, incorretamente, pela Habilitação da 
ALTA REGULARIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., o que não 
concordamos, demonstrando assim, razões de fato e de direito e, vem por 
meio deste instrumento contra argumentar. 

Do Mérito. 

A empresa ALTA REGULARIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. não 
cumpriu as exigências de qualificação técnica exigidas no item 6.1.4 do Edital, 
pois não apresentou ARTs ou Certidões de Acervos Técnicos que 
comprovassem a execução dos quantitativos mínimos exigidos. 

No item 6.1.4 do edital é solicitado: 
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BASE 

CPOS 

CPOS 

CPOS 

CPOS 

CPOS 

Trata-se de contratação de seniço especializados que demandam grande mobílízação de 

equipamentos e conhecimento técnica para realização dos trabalhos., 

Para a perfeita execução do objeto a ser licitado necessário se faz que a empresa contratada 

possua, no mínimo, experiência previa nos seguintes serviços: 

Edital de Pregão Preset1cia! - P.A 16312020 

!'taça José Rodrigues do Nascimento, u• 30, Centro - Cajamar/S? 

Telefone: +55 (11)4446·769!<-0uvidoria: 0800-771-1223 Pãgíno 9 de 60 

f}),-e/eilura J,, J{lunicípitJ Je @ajamal' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

Bloco autônomo de ilunúnação de emergência com UNID 60,0 

autonomia mínima de 1 hora, equipado com 2 lâmpadas de 

Ilw 

Painel repetidor de detecção e alanne de íncêndio tipo UNID 2,00 

endereçável 

Painel de comando de incêndio 220v. tritãsíco UNID 2.00 

Abrigo simples com suporte, em aço inoxidável escovado. 1J1'HD 8,00 

para mangueira de 1 Y::, potia em vidro temperado jateado 

- i11clusive mangueira de 30 m (2 x 15m) 

Tubo galvanízado DN= 2 Y::, inclusive conexões M 225.00 

Apresentar ART -Anotação de Responsabilidade Téc1úca da Execução de Sistema de Proteção e combate 

a Incêndio com área mínima de 2.500,00 1112
• 

As ARTs apresentadas pela empresa ALTA REGULARIZAÇõE(f: 
SERVIÇOS LTDA. são referentes a serviços de emissão de atest {d3~ 
técnicos p_ara vistoria de Corpo de Bo°;beiros e ~elatórios fotográficos e \iãp 
de execuçao de obras de combate a mcendios, NAO COMPROVANDO \:>s 
QUANTITATIVOS, conforme podemos demonstrar abaixo: ~~ 
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Fica evidente, através da documentação apresentada pela empresa 
ALTA REGULARIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que não foi 
comprovada capacidade para atender os serviços licitados. 

Do Pedido. 

Por todo o exposto, a OFOS SERVIÇOS PREDIAIS LTDA. pede, 
ao final, que seja INABILITADA, a Empresa ALTA 
REGULARIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. no intuito de cumprir 
fielmente a Lei e todos os demais Princípios Administrativos intrínsecos ao 
procedimento licitatório. 

Se, do exposto, distintamente entender o julgador, a Recorrente, ciente 
dos direitos que lhe assistem, terá de buscar o devido resguardo dos mesmos 
junto à esfera Judicial competente, além de solicitar a intervenção do E. 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP, no tocante à 
fiscalização e controle dos atos inerente ao caso. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

,,,,,. ..... 

2020. 

andes e Silva 
Legal 
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